
 

 

Superior Tribunal de Justiça
AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1497110 - RN 
(2019/0134134-0)
RELATOR : MINISTRO SÉRGIO KUKINA
AGRAVANTE : MARIA DA CONCEICAO DA SILVA 
ADVOGADOS : JOÃO PAULO DOS SANTOS  MELO  - RN005291 

ISABEL CRISTINA DOS SANTOS MELO E 
OUTRO(S) - RN005808 

AGRAVADO  : UNIÃO 
 

  

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO 
INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO - GDPGPE. 
PARIDADE ENTRE ATIVOS E INATIVOS.  TERMO 
FINAL. RESTABELECIMENTO DOS VALORES PAGOS A 
ESSE TÍTULO. VIOLAÇÃO À COISA JULGADA 
MATERIAL ESTABELECIDA EM PROCESSO 
ANTERIORMENTE AJUIZADO. REEXAME DE 
MATÉRIA DE FATO. SÚMULA 7/STJ.
1. O Tribunal de origem conclui pela extinção do feito sem a 
resolução do mérito, porquanto o bem jurídico tutelado pela 
autora no caso (recebimento de gratificação de desempenho nos 
moldes pagos aos servidores em atividade) já foi apreciado e 
decidido em outra ação judicial por ela ajuizada (que limitou 
temporalmente o pagamento, estabelecendo um termo ad quem), 
não podendo ser novamente decidida, sob pena de violação à 
coisa julgada. 
2. A desconstituição de tal premissa, na forma pretendida, 
demandaria o reexame de matéria de fato, procedimento que, em 
sede especial, encontra óbice na Súmula 7/STJ.
3. Agravo interno não provido.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Napoleão Nunes Maia Filho, Benedito Gonçalves, 
Regina Helena Costa e Gurgel de Faria votaram com o Sr. Ministro Relator. Presidiu o 
julgamento o Sr. Ministro Gurgel de Faria.  

  

Brasília, 07 de outubro de 2019 (Data do Julgamento)

Ministro Sérgio Kukina
Relator                
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